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Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às quinze horas e dez minutos, realizou-se de
forma síncrona a trigésima segunda reunião extraordinária do Conselho do Instituto de Letras e Artes. Estavam
presentes os seguintes conselheiros: Elaine Nogueira da Silva, Roseli Aparecida da Silva Nery, Artur Emílio Alarcon Vaz,
Rossana de Felippe Bohlke, Isabel Mendes Faria, Cláudia Martins, Kelli Machado, Gilmar da Silva, Nicole Lemos, Eliane
Misiak, Kelli Machado da Rosa, Valter Fritsch e Rita Ribeiro. Ausências justificadas: Aline Nardes. Não compareceram:
Adail Ubirajara Sobral, Tatiana Pimpão, Marcelo Gobatto, Cátia Goulart, Wellington Machado, Fábio Ortiz Goulart, Clara
de Angelis Bouchet, Juliana Rodrigues. Convidado: Raphael de Boer. Pauta única: Análise e homologação da proposta
do Curso de Licenciatura em Letras Inglês EaD. A professora Elaine passou a palavra para o professor Artur que tinha
solicitado a reunião síncrona por não ter se sentido esclarecido sobre os seguintes pontos: 1) “2.5 Ingresso no curso
(anual)”. Não seria ingresso único? 2) “2.7 Turno (integral)”. Não seria noturno? Há previsão de aulas presenciais em
algum turno? Somente noturno? 3) As disciplinas estão sendo previstas para sistema II. O inglês não pediu a troca de
sistema II para sistema I no presencial? Não é contraditório?4) As disciplinas de Estágio curricular supervisionado I e II
estão previstos para serem dados pelo ILA. Há isso acertado com IE? No presencial, tais disciplinas são ministradas por
professores do IE. Creio que nenhum curso de graduação deveria ser criado, por exemplo, com a disciplina de "Produção
textual" ministrada por outras UAs.5) Há previsão de TCC. Qual motivo? Há necessidade? Pq não outra disciplina de
práticas de ensino, então? A professora Elaine respondeu todas as questões e preguntou se ainda restava alguma
dúvida. O professor Artur disse que a professora Claudia também tinha solicitado a reunião e a mesma comentou que da
mesma forma tinha sido prestado todos os esclarecimentos necessários. O conselho aprovou a proposta do curso de
Licenciatura em Letras Inglês EaD. Sem mais nada a tratar a reunião foi encerrada.
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